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LEI Nº 11.394, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito
Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei Or-
çamentária de 2022, Lei n° 11.281/2021, no valor de R$ 643.925,02 (seiscentos e quarenta
e três mil, novecentos e vinte e cinco reais e dois centavos), classificados sob a seguinte do-
tação orçamentária:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.1015 - Construção, Ampliações e Melhorias de Ginásios, Parques,
Praças e Jardins
4.4.90.51 - Obras e instalacoes (312)         R$ 128.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.30 - Material de consumo (315)  R$ 20.000,00
Recurso: 0001

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (330)        R$ 37.601,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.2018 - Manutenção Frota de Veículos e Máquinas
3.3.90.30 - Material de consumo (282)          R$ 286.101,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.2018 - Manutenção Frota de Veículos e Máquinas
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (285)       R$ 172.223,02
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR         R$ 643.925,02

Art. 2º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 1°, servirá de
recurso a seguinte dotação orçamentária:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1010 - Abertura e Pavimentação de Vias e Acessos
4.4.90.30 - Material de consumo (253) R$ 10.000,00
Recurso: 0001
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07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1010 - Abertura e Pavimentação de Vias e Acessos
4.4.90.39 - Outros servicos de terceiros- pessoa juridica (254)       R$ 20.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1013 - Obras de Prevenção e Recuperação a Alagamentos
4.4.90.39 - Outros servicos de terceiros- pessoa juridica (268)       R$ 40.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1013 - Obras de Prevenção e Recuperação a Alagamentos
4.4.90.51 - Obras e instalacoes (269)           R$ 20.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.2022 - Conservação e Manutenção de Vias e Infraestruturas Urba-
nas
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (294)           R$ 19.601,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1040 - Ampliação e Melhorias em Demais Infraestrutura Urbanas
4.4.90.30 - Material de consumo (275)  R$ 18.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1047 - Renovação e Ampliação da Frota de Veículos e Máquinas
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (281)         R$ 286.101,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
17.512.0007.1008 - Melhorias e Ampliação de Sistemas de Água Potável e Esgo-
to
4.4.90.30 - Material de consumo (300) R$ 5.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
17.512.0007.1008 - Melhorias e Ampliação de Sistemas de Água Potável e Esgo-
to
4.4.90.39 - Outros servicos de terceiros- pessoa juridica (301)  R$ 10.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
17.512.0007.1008 - Melhorias e Ampliação de Sistemas de Água Potável e Esgo-
to
4.4.90.51 - Obras e instalacoes (302)           R$ 30.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1038 - Implantação de Abrigos em Paradas de Ônibus
4.4.90.30 - Material de consumo (270)  R$ 50.000,00
Recurso: 0001
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Superávit
Recurso: 0001         R$ 135.223,02

Total Fonte de Recursos         R$ 643.925,02

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 10 DE JUNHO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.395, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

Concede o Título de Cidadã Lajeadense à
Senhora Carmen Regina Pereira Cardoso.

MARCELO CAUMO, Prefeito de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei: 

Art.  1º  Concede  o  “Título  de  Cidadã  Lajeadense”  à  Senhora  Carmen Regina
Pereira Cardoso, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à comunidade
Lajeadense.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

LAJEADO, 14 DE JUNHO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 12.839, DE 10 DE JUNHO DE 2022.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município, Lei nº 11.394/2022 e atendendo solicitação contida no expediente 11524/2022,

DECRETA:

Art. 1º  Fica aberto Crédito  Suplementar na Lei Orçamentária de 2022, Lei n°
11.281/2021, no valor de R$ 643.925,02 (seiscentos e quarenta e três mil, novecentos e
vinte e cinco reais e dois centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.1015 - Construção, Ampliações e Melhorias de Ginásios, Parques,
Praças e Jardins
4.4.90.51 - Obras e instalacoes (312)         R$ 128.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.30 - Material de consumo (315)  R$ 20.000,00
Recurso: 0001

07.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2016 - Manutenção da Iluminação Pública
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (330)        R$ 37.601,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.2018 - Manutenção Frota de Veículos e Máquinas
3.3.90.30 - Material de consumo (282)          R$ 286.101,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.2018 - Manutenção Frota de Veículos e Máquinas
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (285)      R$ 172.223,02
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR         R$ 643.925,02

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte dotação orçamentária:

                                                          
07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1010 - Abertura e Pavimentação de Vias e Acessos
4.4.90.30 - Material de consumo (253)  R$ 10.000,00
Recurso: 0001
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07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1010 - Abertura e Pavimentação de Vias e Acessos
4.4.90.39 - Outros servicos de terceiros- pessoa juridica (254)       R$ 20.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1013 - Obras de Prevenção e Recuperação a Alagamentos
4.4.90.39 - Outros servicos de terceiros- pessoa juridica (268)      R$ 40.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1013 - Obras de Prevenção e Recuperação a Alagamentos
4.4.90.51 - Obras e instalacoes (269)           R$ 20.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.2022  -  Conservação  e  Manutenção  de  Vias  e  Infraestruturas
Urbanas
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (294)           R$ 19.601,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1040 - Ampliação e Melhorias em Demais Infraestrutura Urbanas
4.4.90.30 - Material de consumo (275)  R$ 18.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1047 - Renovação e Ampliação da Frota de Veículos e Máquinas
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (281)         R$ 286.101,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
17.512.0007.1008  -  Melhorias  e  Ampliação  de  Sistemas  de  Água  Potável  e
Esgoto
4.4.90.30 - Material de consumo (300) R$ 5.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
17.512.0007.1008  -  Melhorias  e  Ampliação  de  Sistemas  de  Água  Potável  e
Esgoto
4.4.90.39 - Outros servicos de terceiros- pessoa juridica (301)       R$ 10.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
17.512.0007.1008  -  Melhorias  e  Ampliação  de  Sistemas  de  Água  Potável  e
Esgoto
4.4.90.51 - Obras e instalacoes (302)           R$ 30.000,00
Recurso: 0001

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
15.451.0004.1038 - Implantação de Abrigos em Paradas de Ônibus
4.4.90.30 - Material de consumo (270) R$ 50.000,00
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Recurso: 0001

Superávit
Recurso: 0001         R$ 135.223,02

Total Fonte de Recursos         R$ 643.925,02

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 10 DE JUNHO DE 2022.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 29.933, DE 13 DE JUNHO DE 2022.

Processo n.º 14.144/2022

OBJETO:  instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  para  apurar  supostas

irregularidades atribuídas à servidora MORGANISE DA CRUZ, matrícula 9158, ocupante do

cargo de provimento efetivo de Monitora de Creche, e designação dos servidores efetivos

ROSA HELENA BECKER DELWING, matrícula 7192, ocupante do cargo de provimento efetivo

de Auxiliar de Administração; LUCIANO ANDRE FISCHER, matrícula 8645, ocupante do cargo

de provimento efetivo de Fiscal de Trânsito e dos Serviços de Transporte Urbano; SAMARA

RIBEIRO DA SILVA, matrícula 8637, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de

Administração;  e  ANDRÉ LUIZ  BRESSAN BUOSI,  matrícula  7777,  ocupante  do  cargo  de

provimento efetivo de Turismólogo, para formarem a Comissão Processante.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei Complementar n.° 001, de 23 de março de

2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

MARCELO CAUMO, 
Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 29.934, DE 13 DE JUNHO DE 2022.

Processo n.º 14.244/2022

OBJETO:  instauração  de  Processo  Administrativo  Disciplinar  para  apurar  supostas

irregularidades atribuídas à servidora ROSÂNGELA APARECIDA KIELING,  matrícula  8186,

ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Monitora  de  Creche,  e  designação  dos

servidores  efetivos  RAFAEL  SCHEEREN  GRUN,  matrícula  6207,  ocupante  do  cargo  de

provimento efetivo de Auxiliar de Administração; CLAUDIA CAUMO LEITE, matrícula 6488,

ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Professora  de  Educação  Infantil;  ROSELI

RAQUEL NEUMANN, matrícula 14937, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar

de Administração; e RAQUEL JOSEMARI AVILA DA SILVA, matrícula 8592, ocupante do cargo

de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, para formarem a Comissão Processante.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 222 a 249 da Lei Complementar n.° 001, de 23 de março de

2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                           
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P O R T A R I A    N.º 29.947, DE 17 DE JUNHO DE 2022

NOMEIA  a candidata  RITA  DE  CASSIA
MARTINEZ para o cargo de provimento efetivo
de AGENTE SOCIOEDUCATIVO.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.° 11101/2022 e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

RESOLVE:

Nomear a candidata RITA DE CASSIA MARTINEZ para o cargo de provimento

efetivo  de  Agente  Socioeducativo,  regime  Estatutário,  com  carga  horária  de  25  horas

semanais,  padrão 01, de acordo com a Lei  n.°  10.079,  de 30 de março de 2016, que

instituiu  o  Plano  de  Carreira  dos  servidores  do  Município  de  Lajeado,  em  virtude  de

aprovação  no  Concurso  Público,  no  qual  obteve  o  28º  lugar,  conforme  Editais  de

Homologação  n.º  541-02/2018 e  de  Convocação  n.°  381-02/2022,  com  prazo  de  15

(quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 17 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

.

.
.Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas              
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P O R T A R I A    N.º 29.948, DE 17 DE JUNHO DE 2022

             

TORNA SEM EFEITO a nomeação da candidata
SIMONE ANGELICA PEDROTTI.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 29.940/2022, nomeou a candidata para o

cargo de provimento efetivo de Secretário de Escola,

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 15 de junho de 2022,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata SIMONE ANGELICA PEDROTTI,

efetuada  pela  portaria  n.°  29.940,  de  15  de  junho  de  2022,  para  exercer  o  cargo  de

provimento  efetivo  de  Secretário  de  Escola,  com carga  horária  de  40  horas  semanais,

padrão 30, de acordo com a Lei n° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano

de Carreira dos servidores do Município de Lajeado, alterada pela Lei n.° 11.353, de 25 de

abril de 2022, em virtude de sua aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 27º lugar,

conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de Convocação n.° 407-02/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 17 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  
rjas                      
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 433-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº  11537/2022,  considerando a inexistência de

Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da classificação final de

concurso  público,  conforme  Edital  de  Homologação  nº  541-02/2018  ;  considerando  o

afastamento por motivo de licença maternidade da servidora efetiva Angelica Bortolini, e, 

CONSIDERANDO o não comparecimento da candidata Marta do Canto da Silva

no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital, 

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel.  Júlio  May,  nº  242,  2º  andar,  nesta  cidade, até  o  dia  21  de  junho  de  2022,  para

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona,

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                  

NATANI MARTINI - Classificação 278º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 17 de junho de 2022.

            MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 434-02/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta nos expedientes nº 8850/2022 e 15077/2022 e autorização na Lei

nº 11.379, de 23/05/2022, e,

CONSIDERANDO  o  não  comparecimento  da  candidata  Juliana  de  Souza

Kronbauer no Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital; 

CONSIDERANDO a solicitação de exoneração da servidora efetiva Cristiane

Schneider Laste, 

CONVOCA

As candidatas abaixo  nominadas  para  comparecerem no  Departamento  de

Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  Administração,  na  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,

situado à Rua Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 21 de junho de 2022,

para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no

Edital de Abertura nº 064-02/2022, necessários para contratação na função que menciona,

por  terem sido  aprovadas em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de

Homologação nº 150-02/2022.

Monitor de Creche

ALINE IRENE WENDT – Classificação 134º lugar

THARLA BETINA RODRIGUES MULLER – Classificação 135º lugar
O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 064-02/2022, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas vagas  para  os  candidatos

imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 17 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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 E D I T A L  N.º 435-02/2022, DE 17 DE JUNHO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para:

DIVULGAR  aos candidatos, abaixo elencados, aprovados no Concurso

Público  para  os cargos de  provimento  efetivo  de  OPERADOR  DE  MÁQUINA  PESADA,

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E AGENTE SOCIOEDUCATIVO, conforme Editais de

Homologação n.º  541-02/2018 e de Convocação n.°  373-02/2022, 374-02/2022 e 381-

02/2022, a data, horário e local da inspeção médica, para fins de análise da aptidão física e

mental, a ser realizada na Engenharia de Segurança do Trabalho - ENSEG, localizada na rua

Saldanha Marinho, n.° 167, bairro Centro, Lajeado/RS, conforme abaixo:

Nome Cargo Classificação Data Horário

Andre Luis Eede
Operador de

Máquina
13º Lugar

22/06/2
2

14h30min

Rita de Cassia Martinez Agente
Socioeducativo

28º Lugar 22/06/2
2

14h30min

Angela Maria Scheid Colossi
Professor de

Educação Infantil
59º Lugar

22/06/2
2

17h

Lajeado, 17 de junho de 2022.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas
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EXTRATO  PARCERIA  FIRMADA  PELA  LEI  13.019/2014  –   APOSTILAMENTO  TERMO  DE
FOMENTO N.º 017-01/2021*1 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 7457/2021 - ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL:ASSOCIAÇÃO LAJEADENSE PRÓ-SEGURANÇA PÚBLICA - ALSEPRO -
CNPJ  nº: 08.874.744/0001-47 – PROJETO/ATIVIDADE: “SUPORTE À SEGURANÇA PÚBLICA
DE LAJEADO” - UNIDADE GESTORA: Secretaria Municipal de Segurança Pública  - SESP  -
OBJETO:  O presente apostilamento tem por finalidade registrar a ALTERAÇÃO DO GESTOR
que constou na cláusula décima segunda do presente termo de fomento, de acordo com a
solicitação  da  Secretaria  Municipal  de  Segurança  Pública  -SESP-,  e  com a  Portaria  n.º
28.996/2021, constante no processo administrativo n.º 7457/2021, passando a ser o Sr.
Gilmar de Souza Queiroz, desde 21/12/2021. Inexigibilidade do Chamamento Público nº
042-01/2021 –  Convênio cadastrado sob número 70/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E AGRICULTURA

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL

O Serviço de Inspeção Municipal de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL
em Processo Administrativo Sanitário:

Autuado: Açougue e Embutidos Pessi
Data da autuação: 17/03/2020
CNPJ ou CPF: 14.924.360/0001-94
Processo nº: 6.628/2020
Data da Decisão: 17/05/2022
Localidade: Rodovia BR 386, 5545, km 342, bairro Olarias
Tipificação da infração: Artigo 106, inciso III e IV e Art. 107 incisos I, II, e VI do Decreto 
Municipal nº 10.855 de 2018.
Decisão Final: esgotadas as instâncias recursais, fica estabelecida a decisão final, 
irrecorrível, aplicada pela Comissão de Julgamento de Autos de Infrações Sanitárias.
Penalidade Imposta: Multa, no valor de R$ 1.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E AGRICULTURA

SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL

O Serviço de Inspeção Municipal de Lajeado/RS, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL
em Processo Administrativo Sanitário:

Autuado: Açougue e Embutidos Pessi
Data da autuação: 10/03/2020
CNPJ ou CPF: 14.924.360/0001-94
Processo nº: 3.709/2020
Data da Decisão: 17/05/2022
Localidade: Rodovia BR 386, 5545, km 342, bairro Olarias
Tipificação da infração: Artigo 106, inciso III e IV e Art. 107 incisos II e VI do Decreto 
Municipal nº 10.855 de 2018.
Decisão Final: esgotadas as instâncias recursais, fica estabelecida a decisão final, 
irrecorrível, aplicada pela Comissão de Julgamento de Autos de Infrações Sanitárias.
Penalidade Imposta: Multa, no valor de R$ 1.000,00
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